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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

MSF 5/2022 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e do art. 39, combinado com o 
art. 46, da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, a indicação da 
Senhora CLAUDIA DE BORBA MACIEL, Ministra de Segunda Classe 
da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para 
exercer o cargo de Embaixadora do Brasil na República da Guiné-
Bissau. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Humberto 

Costa 

Pronto para 
deliberação     

Indicação do nome da Senhora CLAUDIA DE BORBA MACIEL, ministra de Segunda Classe da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de embaixadora 
do Brasil na República da Guiné-Bissau.   

2 

MSF 13/2022 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado com 
o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome da Senhora PATRÍCIA 
MARIA OLIVEIRA LIMA, Ministra de Segunda Classe da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo 
de Embaixadora do Brasil na República do Cameroun e, 
cumulativamente, na República do Chade. 
Autoria: Presidência da República 

Senador 
Humberto 

Costa 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do nome da Senhora PATRÍCIA MARIA OLIVEIRA LIMA, ministra de Segunda Classe da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de embaixadora 
do Brasil na República do Cameroun e, cumulativamente, na República do Chade. 
 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151801
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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 
[tramitação] 
Não Terminativo 

3 

MSF 47/2021 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado com 
o art. 46 da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, o nome do 
Senhor ANDRÉ LUIZ AZEVEDO DOS SANTOS, Ministro de Segunda 
Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na 
República Árabe da Síria. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Cid 
Gomes 

Não 
apresentado 

Indicação do nome do Senhor ANDRÉ LUIZ AZEVEDO DOS SANTOS, ministro de Segunda Classe 
do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de embaixador do Brasil na República Árabe da Síria. 
 
 
 

4 

MSF 70/2021 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado com 
o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do Senhor FÁBIO VAZ 
PITALUGA, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador 
do Brasil na República da Armênia. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Esperidião 

Amin 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do nome do Senhor FÁBIO VAZ PITALUGA, ministro de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de embaixador do Brasil na 
República da Armênia. 
 

5 

MSF 84/2021 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado com 
o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do Senhor CARLOS 
HENRIQUE MOOJEN DE ABREU E SILVA, Ministro de Primeira Classe 
da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República do Panamá. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Jaques 
Wagner 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do nome do Senhor CARLOS HENRIQUE MOOJEN DE ABREU E SILVA, ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo 
de embaixador do Brasil na República do Panamá. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152245
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/150394
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/150921
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151120
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6 

MSF 56/2021 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado com 
o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do Senhor LUÍS HENRIQUE 
SOBREIRA LOPES, Ministro de Primeira Classe da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo 
de Embaixador do Brasil no Estado Plurinacional da Bolívia. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Nelsinho Trad 

Não 
apresentado 

Indicação do nome do Senhor LUÍS HENRIQUE SOBREIRA LOPES, ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de embaixador do 
Brasil no Estado Plurinacional da Bolívia. 

7 

MSF 85/2021 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado com 
o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do Senhor OCTÁVIO 
HENRIQUE DIAS GARCIA CÔRTES, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil no Japão. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Carlos Viana 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do nome Senhor OCTÁVIO HENRIQUE DIAS GARCIA CÔRTES, ministro de Primeira 
Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
embaixador do Brasil no Japão. 
 

8 

MSF 64/2021 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado com 
o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do Senhor SÉRGIO 
EUGÊNIO DE RISIOS BATH, Ministro de Primeira Classe da Carreira 
de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil no Reino da Arábia Saudita e, 
cumulativamente, na República do Iêmen. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Tasso 

Jereissati 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do nome do Senhor SÉRGIO EUGÊNIO DE RISIOS BATH, ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de embaixador do 
Brasil no Reino da Arábia Saudita e, cumulativamente, na República do Iêmen. 
 

9 
MSF 66/2021 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, combinado com 
o art. 46 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do Senhor BERNARD JORG 

Senador 
Mecias de 

Jesus 

Pronto para 
deliberação 

Indicação do nome do Senhor BERNARD JORG LEOPOLD DE GARCÍA KLINGL, ministro de 
Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de embaixador do Brasil na República da Belarus. 
 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/150712
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151121
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/150768
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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 
LEOPOLD DE GARCÍA KLINGL, Ministro de Segunda Classe da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República da Belarus. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

10 

MSF 9/2022 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e do art. 39, combinado com o 
art. 46, da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, a indicação do 
Senhor PAULO FERNANDO DIAS FERES, Ministro de Segunda Classe 
do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na 
República Popular do Bangladesh. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Mecias de 

Jesus 

Não 
apresentado 

Indicação do nome do Senhor PAULO FERNANDO DIAS FERES, ministro de Segunda Classe do 
Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de embaixador do Brasil na República Popular do Bangladesh. 
 

11 

MSF 89/2021 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e do art. 39, combinado com o 
art. 46, da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, a indicação do 
Senhor JOÃO TABAJARA DE OLIVEIRA JÚNIOR, Ministro de Segunda 
Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na 
República da Albânia. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Lucas Barreto 

Não 
apresentado 

Indicação do nome do Senhor JOÃO TABAJARA DE OLIVEIRA JÚNIOR, ministro de Segunda Classe 
do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de embaixador do Brasil na República da Albânia. 
 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
Para receber alertas de divulgação de Quadro-Síntese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br.

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/150852
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151805
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151223

